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DECLARAÇÃO

O Secretário Municipal de Saúde, sendo responsável por autorizar essas despesas à
conta das dotações orçamentárias próprias consignadas ao Fundo Municipal de Saúde –
FMS, em atendimento à Lei Complementar nº 101/2000, DECLARA que as despesas,
decorrentes da execução do Projeto de Lei em questão, têm adequação com a Lei de
Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual, Lei Orçamentária em vigência, bem como
aos ditames da Constituição Federal e Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de
Responsabilidade Fiscal, sendo, portanto, legal e constitucional.

Linhares, 10 de outubro de 2025-10-10

ALEXANDRE MARIM VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde

Assinado digitalmente. Acesse: https://gpi.linhares.es.gov.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=9d02233a-19a9-4df1-81f6-
46489479e3f4&idFunc=B5B41FAC0361D157D9673ECB926AF5AE Chave: d17fe2da-c595-4edc-826b-77ba88614b69
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